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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 07/2024 

PARA CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL  
ATENDENTE DE SAÚDE  

O Prefeito Municipal de Santana do Deserto, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Municipais de Santana do 

Deserto, Lei Municipal nº 1.042/2017, e nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição 

Federal. 

          Manda publicar o presente Edital para a contratação de que trata, nas seguintes 

condições:  

 
1- Do Regime de Contratação 

 

O Regime de Contratação é por tempo determinado, com base no Estatuto dos 

Servidores Municipais de Santana do Deserto Lei nº 575/95 e Lei nº 1.042/17 que dispõe 

sobre a contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de 

excepcional interesse público. 

 
2- Do Profissional 
 

01 (vaga) Atendente de Saúde 
 

5 - Pré-Requisitos para o cargo de Atendente de Saúde: 

• Ser brasileiro, nato ou naturalizado; 

• Estar em gozo dos direitos políticos; 

• Estar quites com obrigações eleitorais; 

• Estar em dia com obrigações militares, se do sexo masculino; 

• Ter idade mínima de 18 anos completos na data da posse; 

• Não ter completado 75 (setenta e cinco) anos até a data da posse, em virtude do 
disposto no inciso II, do artigo 40, da Constituição Federal de 1988; 

• Conhecer e atender as exigências contidas neste Edital; 

• Possuir Ensino Médio completo. 
 

4- Do Salário e carga horária 

 

4.1 – Salário Cargo Atendente de Saúde: O vencimento para Atendente de Saúde 

será de R$ 1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais).  
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Não compõe a remuneração, mas o servidor público receberá auxílio alimentação de 

R$ 180,00 mensais (cartão alimentação). 

 

5 -  Carga Horária  

 

5.1 – Atendente de Saúde: 40 (quarenta) horas semanais. 
 
 

6 - Período do Contrato 

 

6.1- Período do Contrato Cargo Atendente de Saúde: A contratação poderá ter 

início a partir de maio de 2024, com vigência a ser definida pelo Secretário Municipal do setor 

de lotação do servidor, devendo ser observado lei municipal nº 1.042/17. 

      O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo em função do interesse público. 

 

7 - Das Inscrições 
 
7.1 - Os interessados para o cargo, deverão se inscrever das 8h às 12h e das 13h às 

17h, no período de 06/05/2024 a 10/05/2024, no Protocolo da Prefeitura Municipal, munidos 

dos documentos pessoais relacionados abaixo. 

 

• Original e Cópia da Carteira de Identidade e CPF 

• O candidato deverá fornecer telefone e endereço de e-mail para eventual 
convocação ou comunicação. 
 

7.2 - O candidato para o cargo de Atendente de Saúde, deverá pagar, a título de 

“Taxa de Inscrição”, o valor de R$ 29,57 (vinte e nove reais e cinquenta e sete centavos), que 

deverá ser desembolsado no ato da inscrição. 

7.3 - O candidato que for inscrito no Programa Social Cadastro Único - CadÚnico, 

terá direito à isenção da taxa de que trata o item 7.2, inseridos no item 7. A verificação 

quanto à regularidade da inscrição será realizada no ato da inscrição. 
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8– Do Processo Seletivo para o cargo Atendente de Saúde: 
 

Cargo Data Horário Local de realização da prova  

Atendente de Saúde  15/05/2024 10h00 às 12h00 

Centro Municipal de Educação 
Infantil – CMEI  
R. Benício Chaves, 125 - Centro, 
Santana do Deserto - MG, 36620-
000.  

 

 

8.1 - Divulgação do Gabarito: 15/05/2024 às 13:00h. 
 

 

9 – Da Avaliação para o cargo Atendente de Saúde 

 
DISCIPLINAS: Língua Portuguesa e Matemática. 

 
NÚMERO DE QUESTÕES PONTOS POR QUESTÃO  
 
Língua Portuguesa 10 questões – 5 pontos cada – Total 50 pontos.  

Matemática 10 questões – 5 pontos cada – Total 50 pontos. 

TOTAL DE QUESTÕES - 20 questões - PONTUAÇÃO MÁXIMA 100 pontos. 

 
As provas escritas objetivas de múltipla escolha, de caráter classificatório, constarão de 20 

(vinte), valendo 5 (cinco) pontos cada questão de português, e valendo 5 (cinco) pontos cada 

questão de conhecimentos específicos. A pontuação total variando do mínimo de 0 (zero) 

ponto ao máximo de 100 (cem) pontos, conforme acima evidenciado. 

As questões das provas objetivas serão do tipo múltipla escolha, com 4 (quatro) opções (A a 

D) e uma única resposta correta. O candidato deverá transcrever as respostas das provas 

objetivas para o Cartão de Respostas, que será o único documento válido para a correção 

das provas. O preenchimento do Cartão de Respostas será de inteira responsabilidade do 

candidato, que deverá proceder de conformidade com as instruções específicas contidas 

neste Edital e no cartão de respostas. Em hipótese alguma haverá substituição do cartão por 

erro do candidato. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que 

contenham mais de uma resposta (mesmo que uma delas esteja correta), emenda ou rasura, 

ainda que legível. 

 

10- Será utilizado como critério para desempate para todos os cargos, nesta ordem: 
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a) Maior idade. 
b) Maior nota em português. 

 

11- Dos Recursos 

a) Serão admitidos recursos em face das questões das provas escritas a partir das            

14:00h do dia 15/05/2024 às 12h do dia 16/05/2024. 

b) Os recursos deverão conter a indicação da questão contestada acompanhado das razões 

de recurso com solicitação de mudança de gabarito ou anulação da questão. 

c) Os resultados dos recursos estarão disponíveis a partir do dia 16/05/2024. 

 

12- Resultados 

A divulgação dos resultados e da Classificação dos Candidatos poderá ser publicada em até 

30 dias úteis após a divulgação de eventuais resultados de recursos interpostos, devendo o 

candidato acompanhar a publicação dos resultados no site oficial da prefeitura. 

 

13- Disposições Gerais 
 
13.1- O candidato deverá comparecer ao local indicado com 30 minutos de antecedência 

portando documento de identificação com foto e caneta esferográfica azul ou preta; 

13.2 – Será permitida a entrada dos candidatos ao local de prova até às 10h00, não sendo 

permitido o acesso de nenhum candidato após esse horário. 

13.3- É proibida a permanência de candidatos nas dependências do Centro Municipal de 

Educação Infantil - CMEI após seu término de prova, podendo acarretar em desclassificação 

do processo seletivo; 

13.4- Na impossibilidade de o candidato classificado preencher a vaga, o próximo da lista de 

classificação poderá ser convocado.  

13.5 – A prova será realizada sem consulta, devendo a comissão aplicadora determinar aos 

candidatos o recolhimento de quaisquer materiais de consulta bem como aparelhos 

eletrônicos durante a aplicação das avaliações, sob pena de eliminação do processo seletivo. 

13.6 – Ao término das avaliações, serão recolhidas a folha de resposta e o caderno de 

questões, sendo disponibilizado ao candidato rascunho para anotação de seu gabarito para 

posterior conferência com o gabarito oficial. 

13.7 – Eventuais situações não previstas neste edital serão decididas pela Comissão 
Aplicadora. 
 
14- Validade  
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O presente edital terá validade de 6 (seis) meses a contar da divulgação da classificação dos 

candidatos. 

 

Santana do Deserto-MG, 06 de Maio de 2024. 

 

 

 

Walace Sebastião Vasconcelos Leite 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 
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1. DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
 

CARGO - ATENDENTE DE SAÚDE  
 
Atribuições  
Atender ao público e suporte às atividades dos profissionais de nível superior no âmbito da 
saúde, agendar o paciente e orientá-lo ao retorno e à preservação do tratamento; acolher o 
cliente na Unidade de Saúde, através da recepção e encaminhamento para atendimento de 
enfermagem e/ou médico, preparar e organizar os materiais de expediente inerentes ao seu 
trabalho e dos demais profissionais da saúde, acompanhar e desenvolver trabalhos com a 
equipe de Saúde, anotar, identificar e encaminhar roupas e/ou pertences dos clientes, 
preparar leitos desocupados, entendendo-se por leitos, os divãs ou camas de observação nas 
Unidades de Saúde, dar informações sobre os serviços existentes nas Unidades de Saúde, 
auxiliar a equipe de enfermagem no transporte de cliente de baixo risco, auxiliar em rotinas 
administrativas do serviço de enfermagem, como por exemplo: arquivar resultado de exames 
no prontuário do cliente; digitar fichas de vacinação; digitar fichas de atendimento de 
enfermagem; fazer a contagem dos procedimentos de enfermagem e anotar no mapa diário 
e/ou mensal de acordo com a rotina de cada Unidade de Saúde; convocação de faltosos dos 
Programas de Saúde da Secretaria Municipal da Saúde; agendar consultas, tratamentos e 
exames, chamar e encaminhar clientes; receber e conferir os prontuários do setor competente 
e distribuí-los nos consultórios; preparar mesas de exames; auxiliar na sala de esterilização e 
preparo de material como por exemplo: fazer e empacotamento de gazes, sondas de 
aspiração, bolinhas de algodão, etc.; buscar, receber, conferir, distribuir e/ou guardar material 
proveniente da sala de esterilização; conferir e repor material de enfermagem nas salas de 
atendimento de materiais provenientes do almoxarifado; checar e repor consultórios e salas 
de serviço; fazer a limpeza de armários, macas, cadeiras de rodas, carrinho de curativos, etc.; 
receber, conferir, distribuir e/ou guardar a roupa vinda da lavanderia; zelar pela conservação e 
manutenção da Unidade, comunicando ao enfermeiro e/ou gerente da Unidade de Saúde, os 
problemas existentes e arrumar e manter limpo e em ordem o ambiente do trabalho. 
 
 

 

ANEXO II 
 

1 - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  

 

1.3 – ATENDENTE DE SAÚDE  

 

Português: 1. Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto; ponto de vista 
ou ideia central defendida pelo autor; argumentação; elementos de coesão; inferências; 
estrutura e organização do texto e dos parágrafos). 2. Tipologia e gêneros textuais. 3. Figuras 
de linguagem. 4. Emprego dos pronomes demonstrativos. 5. Relações semânticas 
estabelecidas entre orações, períodos ou parágrafos (oposição/contraste, conclusão, 
concessão, causalidade, adição, alternância etc.). 6. Relações de sinonímia e de antonímia. 
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7. Sintaxe da oração (período simples; termos fundamentais e acessórios da oração; tipos de 
predicado) e do período (período composto por coordenação e por subordinação). 8. Funções 
do que e do se. 9. Emprego do acento grave. 10. Emprego dos sinais de pontuação e suas 
funções no texto. 11. Ortografia. 12. Concordâncias verbal e nominal. 13. Regências verbal e 
nominal. 14. Emprego de tempos e modos verbais. 15. Formação de tempos compostos dos 
verbos. 16. Locuções verbais (perífrases verbais); 17. Sintaxe de colocação pronominal. 18. 
Paralelismo sintático e paralelismo semântico 
 

Matemática: Análise Combinatória, Juros (simples e Compostos), Noção de Função, 
Probabilidade Progressão Aritmética, Progressão Geométrica, raciocínio. 
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